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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

�' 

DECRETO Nº 4.458 DE 04 DE JULHO DE 2003 
o.cm de Utllldllde PObllctl, ,,.,. ,,,,. "" 
� ·- de mn.noa, destinada • 
�de edlffclos pObllcoa. 

CARLOS ÃNGEL O NóBILE, P""8ilo do Munlciplo de Aais, Estado de Slo Paulo, 
no uso de 1ua1 atrlbu1911H legais e de confonnldacle com • dilPoliçõel do Artigo 5", allne. 'h' e 
'm", do Decreto-Lei Federal n• 3.386, ele 21 de junho de 1941, e demais legislações pertinentes é 
espécie, 

D EC RETA: 

Art 1•. Ficam declaradas de utilidade ptlbllca, a fim de serem desapropriadas por via 
amigével ou Judicial, éreas de terrenos, destinadas Ili conatruçlo de ediflcioa 
ptlbllcoa no Municlplo de Allia, lituadas na VIia Santa Rita, AalalSP, deacrttaa 
abaixo: 

ÁREA 1: 2.400,0llm" 
LOCAL: Rua Eli.. Machado de Pidua - 802 - Q271 - L01 A 08 
PROPRIETÁRIO: Ademar lwlo lllzumoto 
DESCRIÇÃO: 

'Começa no ponto 'A", lituado no alinhamento predial da Rua Lopes Trovão e 
segue em linha reta, numa distancia de 80,00m, confrontando com oa lotel 09 e 19, até encontrar o 
ponto 'G"; desta ponto dellete é direita e segue em linha reta, numa distancia de 30,00m, pelo 
alinhamento predial da Rua Joaquim Nabuco, até encontrar o ponto 'H"; deste ponto dellete é direila e 
segue em linha reta, numa distancia de 80,00m, pelo alinhamento predial da Rua Elias Machado de 
Pédua, ab!i encontrar o ponto 'I'; deata ponto deflete é direita e segue em linha reta, numa distancia 
de 30,00m, até encontrar o ponto "A', origem desta deacriçlo, abrangendo uma érea de 2.400,0om•. • 

ÁREA 2: 3.200,GOm" 
LOCAL: Rua Lopee Travlo - 802 - Q271 - LOt a 18 
PROPRIETÁRIO: Yllfllllll lllzumoto 
DESCRIÇÃO: 

'Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial da Rua Lopes Trovão e 
segue em linha reta pela mama, numa distancia de 50,00m, até encontrar o ponto ·e·: deste ponto 
defleta é direita e segue em linha reta, numa distancia de 80,00m, pelo alinhamento predial da Rua 
Carlõpolis, ab!i encontrar o ponto •e•; desta ponto defleta é direita e segue em linha reta, numa 
distancia ele 30,00m, pelo alinhamento predial da Rua Joaquim Nabuco, ab!i encontrar o ponto ·o·: 
deata ponto dellete é direita e segue em linha reta, numa distancia de 40,00m, confrontando com o 
lote 20, até encontrar o ponto "E'; deata ponto dellel8 é esquerda e segue em linha reta, numa 
distancia de 20,00m, confrontando com oa lotea 20 e 19, ab!i encontrar o ponto "P; deste ponto deflete 
é direita e segue em linha reta, numa distancia de 40,00m, confrontando com oa lotes 01, 02, 03 e 04, 
ab!i encontrar o ponto 'A", origem desta descriçlo, abrangendo uma érea de 3.200,00m".' 

ÁREA 3: 800,00m" 
LOCAL: Rua Jmqulm Nabuca - 802 - Q271 - L 19 e 20 
PROPRIETÁRIO: Kakl llaganl 
DESCRIÇÃO: 

'Começa na ponto ·o•, lituado na alinhamento predial da Rua Joaquim Nabuco e 
segue em linha reta pela mesma, numa distancia ele 20,00m, até encontrar o ponto "G"; deste ponto 
dellel8 é direita segue em linha reta, numa distancia ele 40,00m, confrontando com oa lotes 05, 06, 07 
e 08, até encontrar o ponto "P; deite ponto deflete é direita e segue em linha reta, numa distancia de 
20,00rn, confrontando com oa lol8I 09 e 10, ab!i encontrar o ponto "E"; deste ponto defleta é direita e 
segue em linha reta, numa distancia de 40,00m, confrontando com oa lotas 15, 18, 17 e 18, até 
encontrar o ponto ·o·, origem desta deecrlçlo, abrangendo uma érea ele 800,oom•. • 

-
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�{ PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO N" lf.458 DE tU DE JULHO DE 2003 .................................................................... Plgina 2 

P•rigl'llfo llnlco. Aa éraaa clelcrllaa neate Artigo conatam de Memorillia Deacritivoa, Avaliaçlo e do 
Desenho 119 5.141, elaborado& pelo DeparlamenlD de PlanejamenlD e ProjelDs da 
Prafeilura Municipal de Aalia . 

Art 2". Eate Decreto entranl em vigor na data de aua publicação. 

Art 3°. RevogMHe 11 dlsposlçOes em conlnlrio. 

Prefaitura Municipal de Aalia, em 04 de julho de 2003 . 

., • ./.?.,-. ,/ � . 
( . - - . - . _ _.-/ 

CARLOS ÃNGELO NÕ8ILE 
ft..r.llo nlclpal 

Secr9111irlo li 

""· .... .. ...._, llil ND 1111 DDI DDD nl: 1111 DDI DIH CI• 1•.11c-11a C..tnl All•a• - IP 
._1.l: uaa.••ttM•·•·M!·• llt.!p:IJw! y11,1.• m l!r 

e julho de 2003. 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO : Área a ser Declarada de Utilidade Pública 

AREA 1: 2.400,00 mW 
LOCAL: Rua Elias Machado da Pádua -S02 -Q271 -L01 a 08 -Vila Santa Rita -Assis -SP 

PROPRIETÃRIO : Adernar lwao Mizumoto 

DESCRIÇÃO: 

Cameça no ponto "A", situado no alinhamento predial da Rua Lopes 

Trovão e segue em linha rata, numa distAncia de 80,00m, confrontando com os lotes 09 e 

19, até encontrar o ponto "G"; deste ponto deflete à direita e segue em linha rata, numa 

distlncia de 30,00m, pelo alinhamento predial da Rua Joaquim Nabuco, até encontrar o 

ponto "H"; deste ponto deflete à direita e segue em linha rata, numa distAncia da 80,00m, 

pelo alinhamento predial da Rua Elias Machado da Pédua, até encontrar o ponto "I"; deste 

ponto deflete à direita e segue em linha rata, numa distAncia de 30,00m, até encontrar o 

ponto "li(, origem desta descrição, abrangendo uma érea de 2.400,eoma. Tudo de acordo 

com o desenho rf' 5.141, elaborado pelo Departamento da Planejamento e Projeto& da 

• Prefeitura Municipal de Assis . 

Assis, 05 de Março de 2.002 

lo•D• .. IAfDIO , ...... I• 444 • A1111- SP • r ... 1111 324-2165 • rDNll: PAIX 1111 327-29Dlr.141t 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Munici pal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL D ESCRITIVO 

ASSUNTO: Área a ser Declarada da Utilidade Pública 

ÁREA 2: 3.200,00 m2 
LOCAL: Rua Lopes Trovão -S02 -0271 -L09 a 18 -Vila Santa Rita -Assis -SP 

PROPRIETÁRIO : Yutaka Mizurnoto 

D ESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial da Rua Lopes 

Trovão e segue em linha reta pela mesma, numa distflncia de 50,00m, até enco11bar o 

ponto ·e·: deste ponto deflete à direita e segue em linha reta, numa distància de 80,00m, 

pelo alinhamento predial da Rua Carlópolis, até encontrar o ponto ·e·; deste ponto deflete 

à direita e segue em linha reta, numa distflncia da 30,00m, pelo alinhamento predial da Rua 

Joaquim Nabuco, até encontrar o ponto "D"; deste ponto deflete à direita e segue em linha 

reta, numa distància de 40,00m, confrontando com o lote 20, até enco11bar o ponto "E"; 

deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta, numa distflncia de 20,00m, 

confrontando com os lotes 20 e 19, até encontrar o ponto "P, deste ponto deflete à direita e 

• segue em linha reta, numa distflncia de 40,00m, confrontando com os lotes 01,02,03 e 04, 
" até encontrar o ponto "A", origem desta descrição, abrangendo uma área de 3.200,00m2. 

.. 

Tudo de acordo com o desenho rf' 5.141, elaborado pelo Departamento de Planejamento e 

Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Assis, 05 de Março de 2.002 

1073954 

loDOW .. IWolO , ....... 111444 - ·--sr - ru: 1111374-2165. FDNll: PAll llll 312°19118n419 2 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSU NTO: Área a ser Declarada de Utilidade Pública 

ÁREA 3: 800,00 nf 
LOCAL: Rua Joaquim Nabuco - S02 - Q271 - L 19 e 20 -Vila Santa Rita -Assis - SP 
PROPRIETÁRIOS : Koki Mogani 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto " D", situado no alinhamento predial da Rua Joaquim 

Nabuco e segue em linha reta pela mesma, numa distência de 20,00m, até encontrar o 

ponto "G"; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta, numa distência de 40,00m, 

confrontando os lotes 05,06,07 e 08, até encontrar o ponto "P; deste ponto deflete à direita 

e segue em linha reta, numa distência de 20,00m, confrontando com os lotes 09 e 10, até 

encontrar o ponto "E"; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta, numa distência 

de 40,00m, confrontando com os lotes 15, 16, 17 e 18, até encontrar o ponto "D", origem 

desta descrição, abrangendo uma érea de 800,00!l'f. Tudo de acordo com o desenho rfJ 
5.141, elaborado pelo Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de 

• Assis . 

Assis, 05 de Março de 2.002 

l� 
Andrade 
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1. Objeto: 

2. Croqui: 

3. Data Base: 

'3�\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paça Municipal Professora HJudith de Oliveira Garcezn 

AVALIAÇÃO 

Areas a serem declaradas de utilidade pública 

5141 

Abril/02 

4. Considerações Gerais: 

Esta região recebeu recentemente a implantação de 

desmembramento (Av. Teotõnio Vilela x Av. Don Antõnio x Av. Antônio J. 

Carvalho), com melhoria na infra estrutura bésica e ainda um avanço na atividade 

comercial e de serviços, com novos estabelecimentos de médio e grande porta. 

AREA1 

1. Proprlettrlo: ADEMAR IWAO MIZUMOTO 

&. Local: 

7. Dlmentl6ell: 

R. Elias Machado de Padua - S 02 Q 271 L 01 a 08 - Vila 

Santa Rita - Assis- S.P . 

7.1. Area = 2.400,00 m" 
7.2. Testada principal (T) = 80,00 m 

8. Valor do Terreno: 
8.1. Considerações: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal Professora HJudith de Oliveira GarcezH 

Trata-se de terreno plano e fonnato regular, solo aranoso, 

com acesso principal pela R. Elias Machado de Padua, situado em região de 

caracterlsticas pradominantemente rasidencial, possuindo rade de distribuição de 

água e coletora de esgoto, rade de energia elétrica e iluminação pública, guia, 

sarjeta e pavimentação asfáltica, sendo ainda atendido por transporte coletivo e 

rade de telefonia nas imediações. 

8.2. Pesquisa na Planta Genérica de Valoras do Municlpio: 

Pela planta genérica de valores do municlpio, elaborada a 

partir de pesquisa imobiliária e considerando os elementos acima descritos, pode

sa concluir que o valor do metro linear de testada corrigida é de VL = RS 690,00 

(seiscentos e noventa reais), o qual será adotado nesta avaliação. 

ÃREA2 

8.2.1. Valor total da áraa a ser desapropriada (VTt) 

Te = (( A x T ) / 30 ) % 
Te = (( 2.400,00 x 80,00 ) I 30 ) % 
Te=eo,oom 

Vrt = Te x VL 

VT1 = 80,00 X 690,00 

V T1 = RS 55.200,00 (Cinqüenta e cinco mil e duzentos raais) 

li. Proprletirlo: YUT AKA MIZUMOTO 

8. Local: 

7. Dlmenll6es: 

R. Lopes Trovão x R. Carlópolis - S 02 Q 271 L 09 a 18- Vila 

Santa Rita - Assia - S.P. 

7.1. Aree = 3.200,00 m2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Municipal Professora HJudith de Oliveira Garcezn 

7.2. Testada principal (T) = 80,00 m 

8. Valor do Terreno: 

8.1. Considerações: 

Trata-se de terreno plano e formato regular, solo arenoso, 

com acesso pelas Ruas Carlópolis e Lopes Trovão, situado em região de 

caracterlsticas predominantemente residencial, possuindo melhoramentos 

conforme segue: 
- R. Carlópolis: rede de distribuição de água, rede coletora de esgoto parcial, 

guia, sarjeta e pavimentação asfáltica; 
- R. Lopes Trovão: rede de distribuição de água parcial, rede coletora de esgoto, 

rade de energia elétrica e iluminação pública, guia, sarjeta e pavimentação 

asfáltica; sendo ainda atendido por transporte coletivo e rede de telefonia nas 

imediações . 

8.2. Pesquisa na Planta Genérica de Valores do Município: 

Pela planta genérica de valores do rnuniclpio, elaborada a 

partir de pesquisa imobiliária e considerando os elementos acima descritos, pode

sa concluir que o valor do metro linear de testada corrigida é de VL = RS 610,00 

(seiscentos e dez reais), o qual será adotado nesta avaliação. 

8.2.1. Valor total da área a ser desapropriada (VT1) 
Te = (( A x T ) I 30 ) % 
Te = (( 3.200,00 X 80,00 ) I 30 ) % 
Tc=92,38 m 

Vr:z = Tc x VL 

VT2 = 92,38 X 610,00 

Vr:z = R$ 56.351,80 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e 

cinqüenta e um reais e oitenta centavos) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Municipal Professora "Judith de Oliveira Garcez" 

ÃREA3 

&. Proprlet6rlo: KOKI MOGANI 

•• Local: R. Joaquim Nabuco -S. 02 Q. 271 L. 19 a 20- Vila Santa Rita 

Assis-S.P. 

7. DfmenllG99: 7.1. Area = 800,00 m2 
7.2. Testada principal (T) = 20,00 m 

1. Valor do Terreno: 

8.1. Considerações: 

Trata-se de terreno plano e formato regular, solo arenoso, com 

acesso principal pela R. Joaquim Nabuco, situado em região com caracterlsticas 

predominantemente residencial, possuindo rede coletora de esgoto, guia e sarjeta, 

sendo ainda atendido por transporte coletivo e rede de telefonia nas imediações. 

8.2. Pesquisa na Planta Genérica de Valores do Municlpio: 

Pela planta genmica de valores do municlpia, elabol ada a 

partir de pesquisa imobill*ia e considerando os elementos acima descritos, pode

ae concluir que o valor do metro linear de testada corrigida é de VL = RS 480,00 ( 

quatrocentos e oitenta reais ), o qual seré adotado nesta avaliação. 

8.2.1. Valor total da érea a ser desapropriada (VT3) 

Te= ( ( A x T ) / 30 ) % 
Te = (( 800,00 X 20,00 ) / 30 ) % 
Te =23,09m 

. �· . '· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal Professora "Judith de Oliveira Garcez" 

VT3=Tc x VL 
Vn = 23,09 X 480,00 

VT3 = RS 11.083,20 (Onze mil, oitenta e três reais e vinte 
centavos). 

9. V•lar totlll d•• ire•• • serem d11Mproprlmd• (Vro): 

VlD = VT1 + VT2 + VT3 
VTD = 55.200,00 + 56.351,80 + 11.083,20 

VlD = RS 122.635,00 

A presente avaliação importou em RS 122.635,00 (Cento e vinte 

e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais ). 

MARCO AURELo ipERON 
Eng".Civil Crea 0600907240 


